
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
LEI Nº19/77-PMP. 

CONCEDE e Titulo de " Cidadão ' 

de Parintina, a• Prefesnor £giARCI-

LIO COELHO DIAS,e dá outras pra 

videnc ias, 

O Cidade> RAIMUNDO REIS FERREIRA, Prefeito .%:unici- 

pal de t'arint~ne,etc. 

FAZ sabsr a todos,que a t;L:.A'.A ì'í.UNICIPAL DE ' 

PARINTINS,em seu egundo periAdo erdinário,decretou e eu - 

sanciene a, seguinte , 

L E I : 

Art. 12 - Fica concedida • Trtule de CIDADXU -

DE PARINTINS " , ao Professor LARCILIO COELHO DIAS, 

Art. 2 - Esta Lei entra em vier na data de' 

sua publicação,revogadas as dispeeiç©es em contrário. 

PALÁCIO CORDOVIL,em , $ de novembro de 19?7 

Ì~ 
, 

AL .UNDO IS \ PERREIRA 

~ret`eit Municipal 

~ 

at/at. 


